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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 005120231'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 2'l de Julho de 2012.

erpede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Descarte Correto Serviço Ambiental Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊNclA: Rua João Gomes, n' 244, Loteamento Nascente
das Aguas Claras, Novo Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 13.815.353/0001-91 INscRlÇÃo Esr,toult,: 05.426.805-2

Foxe: (92) 3236-0598 Pu: (92) 99302-6517

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3219 PRocESSo Ns:.1180512022-50

ArlvÍDADE: Beneficiamento de ResÍduos Sólidos lndustriais, sem processo químico

LocrlrzrÇÂo DA ATTVIDADE: Rua João Gomes, n" 244, Loteamento Nascente das
Águas Claras, Novo Aleixo, nas coordenadas geográficas 59"59'0,13'W e
3'3'12,33'S, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o beneÍiciamento de resíduos sólidos industriais, sem
processo químico, bem como Resíduos de Classe ll.

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRADADoR:Médio Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÀ LIcExÇl: 554 oIls.

Atencão:
. Ests licençs é composta de l5 restriçÕes e/ou condiçõcs constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará 8 süâ invâlidâçío e/ou as penâlidrdes previstss em oorma§.
. Estâ licença trâo comprova nem substitui o documento de propriedede, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve estar dispostâ de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a

atividâde.

M anaus, 07 de Julho de2023

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamâm
f acebook.com/@ipâamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- L.O N.005/2023 l'Atrerâção
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O pedido de licenciamento ç a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Difuio Olicial do
Estado, peíódico regiooal local ou local de grande ciÍculàçâo, em meio eletrônico de comudcação martido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, confoÍme dt24, da Lei n'.3.785 <ie 24 de julho de
20t2:
A solicitação da renovação da Liçença Ambiental deverá scr Íequerida num prazo míniíno de 120 dit!, antes do
vedcioento, conforme aÍ.23, & Lei n'.3.785 de 24 dejutho de 2012;
A pÍesente Licença cstá sendo concedida com base oas ioformações corstafles no procclso tro. f1805n022-50.
Toda e qualquer modiÍicasão inuoduzida no projeto após a eÍnissão da Licença implicará na sua automática
invalidaÉo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus parô o interessado.
Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e Íina.lidade coostarte na mesma, devendo o interessado
reque.er ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itcns.
Estâ Licença nào dispeosa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Esudual e

Municipal.
A remoção/coleta e o transpoÍte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados
por cmpresa licenciada neste IPAAM para esta atiüdade.
Manter atudizâdo Ceíificado de RegulaÍidade - CR do Cadasro Técnico Federal - CTF, sob conÍole e fiscalização
do IBAMA
A retirada dos .esiduos perigosos do interioÍ da empresa, so poderá ser efetuada mediafle manifesto de transpoÍte de
resíduos, emitidos via Silt D. §INIR.
O dêpósito/amazenamento de reslduos deveni atender ao que dispõe as Normas NBR -12235/92 e lll74l90 da
ABNT.
Apresentar a este IPAAM, no pÍazo de ó0 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Plano de Oerenciatreoto de Residuos de Sólidos e Liqüdos - PGRSL atualüado, corforme Termo de

Referência do IPAAM, contemplando aç.ô€s púa implementação de l,ogistica Reversa dos produtos fúaicados
.pela Empresa, incluindo embalagcns em geral pós-consumo, em atendimento às Leis, Federal n" 12.305 & 2 de
agosto de 2010, Estadual4.45? de 12 d€ abril de 201?, regutame adas por seus r€sp€ctivos Decretos, Federal
n' I 0.9362022 e Estâdual no 4 I .863 de 30 de janeiÍo de 2020, considerando o ÂcoÍdo Setodal da Íespectiva
ariüdâde

b) Ad€quação da área de armazetraÍnento de resíduos coletados e ainda dos que serâo destinados, d€ maneira que
todos fiquem dispostos em áÍea cobert4 jmpermeabilizsda e segregsdos conforme su6 cl&ssifiçação e
apÍes€nt8r relatóÍio fotográÍico comprobatório

Aprese aÍ a este IPAÁM, tro pÍazo de 90 diâs, Documento compÍobalório dâ outorga de uso de recuÍsos hidÍicos
para crptrçlo nos termos e prazos da Poíaria Nomativa SEMÂ.{PAAM n 12 de janeiÍo de 201?, de acordo com
os crite.ios estabeleçidos ra Resoluçâo n" 01,201ó do Conselho Estadual de RecuÍsos Hidricos - CERH.
Apresentar !trl,rloctrtc a este IPAAM, Relatório de Logistica Reversq dos produtos fabricados pela empres4
incluindo embalagens em geral pós-consumo, cootemplando descriçào do residuo, classificação, qusntidade, data e
destioação, em ateldimento à Leis Federal n's 12.3052010, Lei Estadual n" 4.4572017, regula$ertadas por seus
resirectivos Decretos Federd n'10.936/2022 e Estadual n' 41.863 de 30/01/2020, considerando o açordo setorial da
suâ respectiva atiüdsde se houveÍ.
Aprese ar a este IPAAM, quando da solicitação da Íenovação da Licsnça de Opera{áo, os seguintes documentos,
atualizados:
a) CadastÍo da Ariüdade (Modelo IPAAM)
b) CeniÍicado de desriÍação final de todos os Íesíduos geÍados na atividade da empÍesq emitidos via Sistema

SINIR.
c) Regisúo de movimentação dos Íesiduos bercficiados referentes ao periodo de vigência da Licenç4 emitidos via

Sistema SINtR.
d) Cenificsdo d€ destinaçâo final do esgotrnento da foss4 emitido üa Sisrema SlNlR.
e) Cadasto Técnico Federal - CTF, emirido p€lo IBAMA
f) RelaróÍio de Controle Ambiental das atiüdâdrs desenvolvidas na LO, clm a AnotâÉo de Responsabilidade

Técdca - ART do responsável técniço pela elaboraçâo (conforme Têrmo de Referência IPAAM).
g) Auto de Vismria do Corpo de Bombeiros - AVCB
A corcBllo dcltt LiccnF irvtlidt qü.lqu.r outro docúm.trlo .tpcdido pclo IPAAM, lllrr tutori?rçao d.
rtividada a quc a trtctEa sa ÍcÍalc


